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LEI N° 9.050, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023. 

Autoriza a abertura de crédito especial no 

Orçamento do exercício de 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Art. 1° Autoriza a abertura e incorporação no orçamento de 2023, de crédito 

especial, no valor global de R$ 976.619,40 (novecentos e setenta e seis mil, seiscentos e 

dezenove reais e quarenta centavos), com a seguinte classificação: 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
09.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/CARAZINHO 
09.02.10.302.3001.2655 - INCENTIVOS FINANCEIROS HCC 
3.3.50.43.00.00.00 - SUBVENCOES SOCIAIS 
1500.000.0040 — RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 976.619.40 

Art. 2° Os recursos para atender a abertura do crédito de que trata o art. 1°, no 

montante de R$ 976.619,40 (novecentos e setenta e seis mil, seiscentos e dezenove reais e 

quarenta centavos) serão provenientes de excesso de arrecadação das receitas a seguir, nos 

termos do inciso II do §1° do art. 43 da Lei Federal n°4320, de 17 de março de 1964, conforme 

demonstrado no Anexo I deste Decreto: 

I - 4.1.1.1.2.53.01.00.00.00 - ITBI — Principal (1500) 

II - 4.1.1.1.4.51.11.00.00.00 - ISSQN - Principal (1500) 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 27 de Outubro de 2023. 
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